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Bertioga, 04 (]JiH!Oril de 2.017.

Nobre Presidente
Senhores Pares

NEY VA2 PINTO'~

Presldente da ClIm8"

,
VALERIA BENTO, Vereadora com assento neste Egrégio Plenário,
vem à presença de Vossa Excelência apresentar em razão das
situações de fato a seguir narradas, a seguinte indicação:

o Município de Bertioga, no decorrer da gestão anterior, criou no
bairro das Chácaras Vista Linda, um "Centro Municipal de Esportes e
Cultura", localizado na Rua Engenheiro Eduardo Correa da Costa n. 45.

No local, eram realizadas várias ações esportivas, envolvendo os
moradores daquele bairro, e recebendo, ainda, outros moradores até
de regiões mais distantes. Lá eram realizadas aulas, treinos e
atividades tanto para crianças de 06 anos, como para idosos com mais
de 60 anos. A ação social agradava às pessoas de todas as idades,
sendo que lá eram desenvolvidos mais de 11 cursos diferentes,
atendendo muitas pessoas, realizando, na perfeita essência do termo
"um serviço público de qualidade".

Todavia, o local se encontra fechado, sem qualquer explicação,
acarretando na impossibilidade de várias pessoas, de várias idades, e
com vários objetivos, de poder utilizá-lo.

Recentemente fui abordada por uma mãe que me informou que
algumas atividades daquele próprio público foram direcionadas para
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serem feitas na Sede do Sindicato dos Servidores Públicos existente
no bairro das chácaras Vista Linda.

Também o conhecido bertioguense "Mestre Pageu", que realiza várias
atividades esportivas em nosso município, encontra-se atualmente,
sem um local especifico e próprio para a realização de suas
atividades, acarretando a impossibilidade de ação social muito
benéfica às crianças, aos jovens e aos adolescentes.

Por todo o exposto, INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, que
envide esforços para reabertura do "Centro Municipal de Esportes
e Cultura" situado na Rua Engenheiro Eduardo Correa da Costa n. 45,
no bairro das Chácaras Vista Linda, viabilizando assim o uso pelos
munícipes, não só com a retomada dos onze cursos ministrados, bem
como sua ampliação visando atingir a um maior numero de pessoas,
propiciando diversão, cultura, lazer e esportes a todos.

Observadas as formalidades legais esta é a indicação que vai
devidamente subscrita, cuja cópia deve ser encaminhada ao Prefeito
de Bertioga, aos Secretários Municipais afetos ao Esporte e a
Cultura, aos Conselhos Municipais do Esporte e da Cultura, aos
Diretores de Esporte e de Cultura, ao Mestre Pagu.
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MAGNO ROBEIlTO SI\.VA SOUZA
2" Secretário






